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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BREJÃO-PE 
 

RECOMENDAÇÃO n.º 004/2020 
 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu presentante 

legal infrafirmado, no uso de suas atribuições, com fulcro nos artigos 129, III e VI, da CF/88, 7º, I, 

da Lei Complementar nº 75/93, na Resolução RES-CSMP nº 03/2019, de 27.02.2019, publicada no 

DOE de 28.02.2019, bem como nas demais legislações correlatas; 
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 127, da Constituição Federal, incumbe ao 

Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 

individuais indisponíveis;  
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 129, da Constituição Federal, é função 

institucional do Ministério Público zelar pelo efetivo respeito dos serviços de relevância pública, 

bem como a proteção dos direitos difusos e coletivos;  
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 31 da Lei Orgânica da Assistência Social, 

incumbe ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos direitos e garantias legais 

assegurados às pessoas em situação de vulnerabilidade social, notadamente, as pessoas em 

situação de rua; 
CONSIDERANDO o teor do Decreto nº 7.053, de 23 de dezembro de 2009, que 

instituiu a Política Nacional para as Pessoas em Situação de Rua e seu Comitê Intersetorial de 

Acompanhamento e Monitoramento; 
CONSIDERANDO que o mencionado texto normativo define, em seu art. 1º, parágrafo 

único, como população em situação de rua o grupo populacional heterogêneo que possui em 

comum a pobreza extrema, vínculos familiares interrompidos ou fragilizados e inexistência de 

moradia convencional regular, utilizando os logradouros públicos e as áreas degradadas como 

espaço de moradia e de sustento, de forma temporária ou permanente, bem como as unidades de 

acolhimento para pernoite temporário ou como moradia provisória” (art. 1º, parágrafo único, do 

Decreto nº 7.053/2009; 
CONSIDERANDO o princípio constitucional da dignidade da pessoa humana (art. 1º, 

inc. III, CRFB), que situa a pessoa como centro das preocupações estatais, bem como a meta de 

erradicação da pobreza e da marginalização imposta à República brasileira pela CRFB (art. 3º, inc. 

III);  
CONSIDERANDO a situação de extrema vulnerabilidade na qual as pessoas em 

situação de rua se encontram, em decorrência de discriminação e do não acesso a diversos 

direitos fundamentais; 
CONSIDERANDO que as pessoas em situação de rua, dada sua situação de 

vulnerabilidade, são titulares do direito à assistência social (art. 23, II, da LOAS), sendo, inclusive, 

destinatárias dos seguintes serviços de abrangência municipal/regional previstos na Resolução 

CNAS nº 109/2009: (a) Serviço Especializado em Abordagem Social; (b) Serviço de Acolhimento 

Institucional para População de Rua; (c) Serviço Especializado para Pessoas em Situação de Rua 

– Centro-POP; (d) Serviço de Acolhimento em República; (e) Serviço de Proteção e Atendimento 

Especializado a Famílias e Indivíduos (PAEFI) e Serviço de Proteção e Atendimento Integral à 

Família (PAIF); 
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CONSIDERANDO que, nos termos do art. 15 da LOAS (Lei nº 8.742/1993), é de 

competência dos municípios a execução direta dos serviços sócio assistenciais;  
CONSIDERANDO que a Resolução CNAS nº 33/2012 aprova a Norma Operacional 

Básica do Sistema Único de Assistência Social (NOB/SUAS), que disciplina a gestão pública da 

Política de Assistência em todo território brasileiro, exercida de forma sistêmica pelos entes 

federativos, em consonância com a Constituição Federal, de 1988, e a Lei Orgânica da Assistência 

Social (LOAS), de 1993; 
CONSIDERANDO que tal Norma Operacional, em seu o art. 17, inc. V, fixa a 

responsabilidade dos Municípios na prestação dos serviços socioassistenciais consistentes em 

atividades continuadas que visem à melhoria de vida da população, nesta estando expressamente 

incluídas as pessoas em situação de rua (art. 23, §2º, II, da LOAS);  
RESOLVE RECOMENDAR à Exma Senhora Prefeita de Brejão, bem como ao senhor 

Secretário de Saúde local: 
1) Efetive a instalação [ou reordenamento] do(s) serviço(s) socioassistencial(ais) de 

prestação contínua destinado(s) às pessoas em situação de rua, com toda a estrutura física, 

material e de recursos humanos, conforme parâmetros estabelecidos na legislação pertinente, 

adequando às medidas emergenciais, estabelecidas pelo Ministério da Saúde e Organização 

Mundial de Saúde, para o enfrentamento à Pandemia do CORONAVÍRUS; 
2) Efetive acolhimento institucional para população de rua, de forma a viabilizar a 

eficiente prestação dos serviços socioassistenciais com acolhimento provisório a pessoas adultas 

ou grupo familiar, com ou sem crianças, que se encontram em situação de rua e dar atendimento 

às pessoas em situação de rua, com especial atenção as medidas de prevenção, identificação de 

casos suspeitos, tratamento e mitigação de danos decorrentes da Pandemia de CORONAVÍRUS.  
DETERMINAR à Secretaria Ministerial o que se segue: 
1) Registre-se a presente Recomendação no sistema Arquimedes; 
2) Expeça-se ofício à prefeita municipal e ao secretário de saúde de Brejão-PE, 

encaminhando-lhe cópia da presente Recomendação, para que, no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

informem a esta Promotoria de Justiça se acatam as determinações aqui contidas; 
3) Remeta-se cópia desta Recomendação ao CAOP CIDADANIA, tudo por meio 

eletrônico, bem como comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público e à Corregedoria 

Geral do Ministério Público; e 
4) Decorrido o prazo estabelecido nesta Recomendação, com ou sem resposta, 

certifique-se, com subsequente conclusão dos autos para nova deliberação; 
Publique-se. 
Cumpra-se. 
Brejão, 26 de março de 2020. 

 
 
 

JOÃO PAULO CARVALHO DOS SANTOS 
Promotor de Justiça em exercício cumulativo 
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